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ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

ENVELOPE Nº 02 

CONCORRÊNCIA 031/2011 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRAS DE 

RECUPERAÇÃO DO NÚCLEO DE ESTUDOS AVANÇADOS EM TURISMO DA UFVJM - DIAMANTINA 

(MG) 

 

Aos treze dias do mês de dezembro, do ano de dois mil e onze, às quinze horas, reuniu-se a Comissão de 

Licitação - UFVJM, composta por Natália Helena dos Santos – Presidente, Daniel Medeiros e Elba Maria 

Martins de Souza Silva – Membros e Monica Martins Andrade Tolentino – Representante Técnica/UFVJM. 

Participou também desta reunião o seguinte representante: Sr. Juliano Antunes Martins pela empresa FM 

ENGENHARIA LTDA - CNPJ 25.320.870/0001-79. Uma vez que a licitante, única participante do certame 

abriu mão do prazo recursal a CPL procedeu com a análise da proposta de preços conforme exigido nos 

itens 6, 7, 8, 11 e 12 do edital: 

 

LICITANTE CNPJ Situação 

FM ENGENHARIA LTDA 25.320.870/0001-79 
Regular 

 

Após a verificação da documentação, constatou-se que a licitante apresentou toda a documentação 

conforme exigido no edital, entretanto, ao realizar conferência dos cálculos dos itens da planilha 

orçamentária constatou que havia erros de multiplicação. Ao refazer os cálculos da planilha da Universidade 

verificou-se a ausência dos valores correspondentes ao item 14.02.09, contudo, este valor estava 

discriminado na planilha analítica e conforme esclarecimento postado no sítio da Universidade a licitante 

deveria considerar este valor na elaboração da planilha orçamentária. Sendo assim, a empresa deverá 

apresentar novas planilhas sintética e orçamentária com a correção dos erros de multiplicação e 

discriminação do item 14.02.09 na planilha orçamentária. Importa esclarecer que o valor da proposta a ser 

apresentada não poderá ser superior ao valor orçado pela Universidade. Conforme art. 48 § 3º a licitante 

deverá apresentar dentro de oito dias úteis a nova documentação solicitada. Esta ata será disponibilizada no 

sítio da UFVJM. Diamantina, treze de dezembro de dois mil e onze. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
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